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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.441-B, DE 2005 
(Do Sr. Roberto Magalhães) 

 
 

Altera dispositivos do Decreto-Lei nº 1.002, de 21 de outubro de 1969 -  
Código de Processo Penal Militar; tendo pareceres da Comissão de 
Relações Exteriores e de Defesa Nacional,  pela aprovação deste e do 
de nº 5442/2005, apensado (relator: DEP. NILSON MOURÃO); e da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania,  pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 
aprovação deste e do de nº 5442/2005, apensado, com substitutivo 
(relator: DEP. DARCI COELHO). 
 

 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL; 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas comissões - Art. 24, II 
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S U M Á R I O 
 

I - Projeto inicial 
 
I - Projeto apensado: 5.442/05 
 
III - Na Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional: 

- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

 
IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 

- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 

 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 
 
  Art. 1º  A alínea “a” do art. 350 do Decreto-lei n.º 1.002, de 21 de 
outubro de 1969 – Código de Processo Penal Militar, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
 
  “Art. 350. Estão dispensados de comparecer para depor:  

a)  o Presidente e o Vice-Presidente da República, os Governadores  e   
Interventores  dos Estados, os Ministros de Estado, os Senadores, os Deputados 
Federais e Estaduais, os Comandantes da Marinha, do Exército e da 
Aeronáutica, os membros do Poder Judiciário e do Ministério Público, o Prefeito do 
Distrito Federal e dos Municípios, os Secretários dos Estados, os membros dos 
Tribunais de Contas da União e dos Estados, o Presidente do Instituto dos 
Advogados Brasileiros e os Presidentes do Conselho Federal e dos Conselhos 
Secionais da Ordem dos Advogados do Brasil, os quais serão inquiridos em local, 
dia e hora previamente ajustados entre eles e o juiz;” 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
  A proposição que apresentamos é fundamental ao ordenamento 
jurídico nacional, na medida em que traz para a norma legal algumas situações já 
consagradas pela Doutrina e pela Jurisprudência, como necessárias à evolução do 
sistema processual, tornando mais célere a prestação jurisdicional. Nota-se que tais 
alterações têm por cerne, o Processo de Execução. 
 
           Neste sentido, a Constituição Federal (CF) preservou aos 
Comandantes das três Forças Armadas prerrogativas constitucionais próprias de 
Ministros de Estado como, por exemplo, o foro privilegiado para se verem processar, 
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quer seja por crime de responsabilidade, quer seja por crimes comuns, conforme 
transcrito a seguir: 
 
  “Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal: 

I – processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da 
República nos crimes de responsabilidade, bem como os 
Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército e 
da Aeronáutica nos crimes da mesma natureza conexos com 
aqueles;” 
 
“Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal,     
precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 
 
 I – processar e julgar, originariamente: 
 
 c) nas infrações penais comuns e nos crimes de 
responsabilidade, os Ministros de Estado e os Comandantes da 
Marinha, do Exército e da Aeronáutica, ressalvado o disposto no 
art. 52, I, os membros dos Tribunais Superiores, os do Tribunal de 
Contas da União e os chefes de missão diplomática de caráter 
permanente;” 

 
  Destarte, faz se necessário e imperioso a atualização a citada 
legislação, com a inclusão dos Comandantes Militares art. 221 do Decreto-lei n.º 
3.689/1941 para adequá-la não só ao mandamento constitucional como também a 
redação dada ao Artigo 19 da Lei Complementar n.º 97, de 9 de junho de 1999. 
 

 “LEI COMPLEMENTAR N.º 97, DE 9 DE JUNHO DE 1999” 
 

Dispõe sobre as normas gerais para a organização, o preparo e o 
emprego das Forças Armadas 
 
Art. 19. Até que se proceda à revisão dos atos normativos 
pertinentes, as referências legais a Ministério ou a Ministro de 
Estado da Marinha, do Exército e da Aeronáutica passam a ser 
entendidas como a Comando ou a Comandante dessas Forças, 
respectivamente, desde que não colidam com atribuições do 
Ministério ou Ministro de Estado da Defesa.” 

 
  Tal atualização deve-se também à relevância das atribuições 
institucionais das Forças Armadas, em que a CF, em seu art. 91, inciso VIII, 
reservou também aos mencionados Comandantes, a prerrogativa de serem 
arrolados, na qualidade de membros natos no seleto elenco de autoridades que 
constituem o Conselho de Defesa Nacional, órgão de consulta direta do Presidente 
da República, que ocupa singular importância política e estratégica para o Estado 
brasileiro. Além disso e por deferência à importância da função que essas 
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autoridades exercem na República, por razões de lógica e de isonomia, merecem 
igual tratamento dispensado às demais autoridades elencadas no citado dispositivo 
legal. 

Sala das Sessões, em 15 de junho de 2005 
 

Deputado ROBERTO MAGALHÃES 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

 1988  
 

...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

 DO PODER LEGISLATIVO  

...................................................................................................................................................... 

 

Seção IV   

Do Senado Federal  

 

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal: 

I - processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da República nos crimes de 

responsabilidade, bem como os Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do 

Exército e da Aeronáutica nos crimes da mesma natureza conexos com aqueles; 
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 02/09/1999. 

II - processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, os membros do 

Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público, o Procurador-

Geral da República e o Advogado-Geral da União nos crimes de responsabilidade; 
   * Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

III - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição pública, a escolha de: 

a) magistrados, nos casos estabelecidos nesta Constituição; 

b) Ministros do Tribunal de Contas da União indicados pelo Presidente da 

República; 

c) Governador de Território; 

d) presidente e diretores do banco central; 

e) Procurador-Geral da República; 
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f) titulares de outros cargos que a lei determinar; 

IV - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição em sessão secreta, a 

escolha dos chefes de missão diplomática de caráter permanente; 

V - autorizar operações externas de natureza financeira, de interesse da União, 

dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios; 

VI - fixar, por proposta do Presidente da República, limites globais para o 

montante da dívida consolidada da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios; 

VII - dispor sobre limites globais e condições para as operações de crédito 

externo e interno da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de suas 

autarquias e demais entidades controladas pelo Poder Público federal; 

VIII - dispor sobre limites e condições para a concessão de garantia da União em 

operações de crédito externo e interno; 

IX - estabelecer limites globais e condições para o montante da dívida mobiliária 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

X - suspender a execução, no todo ou em parte, de lei declarada inconstitucional 

por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal; 

XI - aprovar, por maioria absoluta e por voto secreto, a exoneração, de ofício, do 

Procurador-Geral da República antes do término de seu mandato; 

XII - elaborar seu regimento interno; 

XIII - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, 

transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de 

lei para fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de 

diretrizes orçamentárias; 
* Inciso XIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XIV - eleger membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII. 

XV - avaliar periodicamente a funcionalidade do Sistema Tributário Nacional, em 

sua estrutura e seus componentes, e o desempenho das administrações tributárias da União, 

dos Estados e do Distrito Federal e dos Municípios. 
* Inciso XV acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.  

Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos I e II, funcionará como 

Presidente o do Supremo Tribunal Federal, limitando-se a condenação, que somente será 

proferida por dois terços dos votos do Senado Federal, à perda do cargo, com inabilitação, 

por oito anos, para o exercício de função pública, sem prejuízo das demais sanções judiciais 

cabíveis. 

 

Seção V  

 Dos Deputados e dos Senadores  

 

Art. 53. Os Deputados e Senadores são invioláveis, civil e penalmente, por 

quaisquer de suas opiniões, palavras e votos.  
* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 20/12/2001. 

§ 1º Os Deputados e Senadores, desde a expedição do diploma, serão submetidos 

a julgamento perante o Supremo Tribunal Federal.  
* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 20/12/2001. 
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§ 2º Desde a expedição do diploma, os membros do Congresso Nacional não 

poderão ser presos, salvo em flagrante de crime inafiançável. Nesse caso, os autos serão 

remetidos dentro de vinte e quatro horas à Casa respectiva, para que, pelo voto da maioria de 

seus membros, resolva sobre a prisão.   
* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 20/12/2001 . 

§ 3º Recebida a denúncia contra o Senador ou Deputado, por crime ocorrido após 

a diplomação, o Supremo Tribunal Federal dará ciência à Casa respectiva, que, por iniciativa 

de partido político nela representado e pelo voto da maioria de seus membros, poderá, até a 

decisão final, sustar o andamento da ação.   
* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 20/12/2001. 

§ 4º O pedido de sustação será apreciado pela Casa respectiva no prazo 

improrrogável de quarenta e cinco dias do seu recebimento pela Mesa Diretora.   
* § 4º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 20/12/2001. 

§ 5º A sustação do processo suspende a prescrição, enquanto durar o mandato.   
* § 5º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 20/12/2001. 

§ 6º Os Deputados e Senadores não serão obrigados a testemunhar sobre 

informações recebidas ou prestadas em razão do exercício do mandato, nem sobre as pessoas 

que lhes confiaram ou deles receberam informações.  
* § 6º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 20/12/2001. 

§ 7º A incorporação às Forças Armadas de Deputados e Senadores, embora 

militares e ainda que em tempo de guerra, dependerá de prévia licença da Casa respectiva. 
* § 7º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 20/12/2001. 

§ 8º As imunidades de Deputados ou Senadores subsistirão durante o estado de 

sítio, só podendo ser suspensas mediante o voto de dois terços dos membros da Casa 

respectiva, nos casos de atos praticados fora do recinto do Congresso Nacional, que sejam 

incompatíveis com a execução da medida. 
* § 8º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 20/12/2001. 

 

CAPÍTULO II  

 DO PODER EXECUTIVO  

...................................................................................................................................................... 

 

Seção V  

 Do Conselho da República e do Conselho de Defesa Nacional  

.................................................................................................................................................... 

 

Subseção II  

 Do Conselho de Defesa Nacional  

 

Art. 91. O Conselho de Defesa Nacional é órgão de consulta do Presidente da 

República nos assuntos relacionados com a soberania nacional e a defesa do Estado 

democrático, e dele participam como membros natos: 

I - o Vice-Presidente da República; 

II - o Presidente da Câmara dos Deputados; 

III - o Presidente do Senado Federal; 

IV - o Ministro da Justiça; 

V - o Ministro de Estado da Defesa; 
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* Inciso V com redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 02/09/1999 . 

VI - o Ministro das Relações Exteriores; 

VII - o Ministro do Planejamento. 

VIII - os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica. 
* Inciso VIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 02/09/1999. 

§ 1º Compete ao Conselho de Defesa Nacional: 

I - opinar nas hipóteses de declaração de guerra e de celebração da paz, nos 

termos desta Constituição; 

II - opinar sobre a decretação do estado de defesa, do estado de sítio e da 

intervenção federal; 

III - propor os critérios e condições de utilização de áreas indispensáveis à 

segurança do território nacional e opinar sobre seu efetivo uso, especialmente na faixa de 

fronteira e nas relacionadas com a preservação e a exploração dos recursos naturais de 

qualquer tipo; 

IV - estudar, propor e acompanhar o desenvolvimento de iniciativas necessárias a 

garantir a independência nacional e a defesa do Estado democrático. 

§ 2º A lei regulará a organização e o funcionamento do Conselho de Defesa 

Nacional. 

 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 92. São órgãos do Poder Judiciário: 

I - o Supremo Tribunal Federal; 

  I-A - o Conselho Nacional de Justiça; 
   * Inciso I-A acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

II - o Superior Tribunal de Justiça; 

III - os Tribunais Regionais Federais e Juízes Federais; 

IV - os Tribunais e Juízes do Trabalho; 

V - os Tribunais e Juízes Eleitorais; 

VI - os Tribunais e Juízes Militares; 

VII - os Tribunais e Juízes dos Estados e do Distrito Federal e Territórios. 

  § 1º O Supremo Tribunal Federal, o Conselho Nacional de Justiça e os Tribunais 

Superiores têm sede na Capital Federal.  
   * § 1º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004 . 

  § 2º O Supremo Tribunal Federal e os Tribunais Superiores têm jurisdição em 

todo o território nacional.  
   * § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

 

Seção II  

 Do Supremo Tribunal Federal  

 

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da 
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Constituição, cabendo-lhe: 

I - processar e julgar, originariamente: 

a) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal ou 

estadual e a ação declaratória de constitucionalidade de lei ou ato normativo federal; 
* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993. 

b) nas infrações penais comuns, o Presidente da República, o Vice Presidente, os 

membros do Congresso Nacional, seus próprios Ministros e o Procurador-Geral da 

República;  

c) nas infrações penais comuns e nos crimes de responsabilidade, os Ministros de 

Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, ressalvado o disposto 

no art. 52, I, os membros dos Tribunais Superiores, os do Tribunal de Contas da União e os 

chefes de missão diplomática de caráter permanente; 
* Alínea c com redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 02/09/1999. 

d) o habeas corpus, sendo paciente qualquer das pessoas referidas nas alíneas 

anteriores; o mandado de segurança e o habeas data contra atos do Presidente da República, 

das Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, do Tribunal de Contas da União, 

do Procurador-Geral da República e do próprio Supremo Tribunal Federal; 

e) o litígio entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e a União, o 

Estado, o Distrito Federal ou o Território; 

f) as causas e os conflitos entre a União e os Estados, a União e o Distrito Federal, 

ou entre uns e outros, inclusive as respectivas entidades da administração indireta; 

g) a extradição solicitada por Estado estrangeiro; 

h) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004).  

i) o habeas corpus, quando o coator for Tribunal Superior ou quando o coator ou 

o paciente for autoridade ou funcionário cujos atos estejam sujeitos diretamente à jurisdição 

do Supremo Tribunal Federal, ou se trate de crime sujeito à mesma jurisdição em uma única 

instância; 
* Alínea i com redação dada pela Emenda Constitucional nº 22, de 18/03/1999. 

j) a revisão criminal e a ação rescisória de seus julgados; 

l) a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da autoridade de 

suas decisões; 

m) a execução de sentença nas causas de sua competência originária, facultada a 

delegação de atribuições para a prática de atos processuais; 

n) a ação em que todos os membros da magistratura sejam direta ou indiretamente 

interessados, e aquela em que mais da metade dos membros do tribunal de origem estejam 

impedidos ou sejam direta ou indiretamente interessados; 

o) os conflitos de competência entre o Superior Tribunal de Justiça e quaisquer 

tribunais, entre Tribunais Superiores, ou entre estes e qualquer outro tribunal; 

p) o pedido de medida cautelar das ações diretas de inconstitucionalidade; 

q) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regulamentadora for 

atribuição do Presidente da República, do Congresso Nacional, da Câmara dos Deputados, 

do Senado Federal, das Mesas de uma dessas Casas Legislativas, do Tribunal de Contas da 

União, de um dos Tribunais Superiores, ou do próprio Supremo Tribunal Federal; 

  r) as ações contra o Conselho Nacional de Justiça e contra o Conselho Nacional 

do Ministério Público; 
   * Alínea r acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 
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II - julgar, em recurso ordinário:  

a) o habeas corpus, o mandado de segurança, o habeas data e o mandado de 

injunção decididos em única instância pelos Tribunais Superiores, se denegatória a decisão;  

b) o crime político; 

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou 

última instância, quando a decisão recorrida:  

a) contrariar dispositivo desta Constituição; 

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição; 

  d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal.  
   * Alínea d acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 1º A argüição de descumprimento de preceito fundamental, decorrente desta 

Constituição, será apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, na forma da lei.   
* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993. 

§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, 

nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de constitucionalidade 

produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do 

Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e 

municipal.  
   * § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

  § 3º No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o 

Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-lo pela manifestação de 

dois terços de seus membros. 
   * § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004 . 

Art. 103. Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade e a ação 

declaratória de constitucionalidade: : 
   * Artigo,caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

I - o Presidente da República; 

II - a Mesa do Senado Federal; 

III - a Mesa da Câmara dos Deputados; 

  IV - a Mesa de Assembléia Legislativa ou da Câmara Legislativa do Distrito 

Federal;  
   * Inciso IV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

  V - o Governador de Estado ou do Distrito Federal;  
   * Inciso V com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

VI - o Procurador-Geral da República; 

VII - o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil; 

VIII - partido político com representação no Congresso Nacional; 

IX - confederação sindical ou entidade de classe de âmbito nacional. 

§ 1º O Procurador-Geral da República deverá ser previamente ouvido nas ações 

de inconstitucionalidade e em todos os processos de competência do Supremo Tribunal 

Federal. 

§ 2º Declarada a inconstitucionalidade por omissão de medida para tornar efetiva 

norma constitucional, será dada ciência ao Poder competente para a adoção das providências 

necessárias e, em se tratando de órgão administrativo, para fazê-lo em trinta dias. 
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§ 3º Quando o Supremo Tribunal Federal apreciar a inconstitucionalidade, em 

tese, de norma legal ou ato normativo, citará, previamente, o Advogado-Geral da União, que 

defenderá o ato ou texto impugnado. 
  § 4º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004.)  

 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI N° 1.002, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969  
 

Código de Processo Penal Militar 

 

LIVRO I 

................................................................................................................................................. 

 

TÍTULO XV 

DOS ATOS PROBATÓRIOS 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DAS TESTEMUNHAS 

 

Art. 350. Estão dispensados de comparecer para depor: 

a) o presidente e o vice-presidente da República, os governadores e interventores 

dos Estados, os ministros de Estado, os senadores, os deputados federais e estaduais, os 

membros do Poder Judiciário e do Ministério Público, o Prefeito do Distrito Federal e dos 

Municípios, os secretários dos Estados, os membros dos Tribunais de Contas da União e dos 

Estados, o presidente do Instituto dos Advogados Brasileiros e os presidentes do Conselho 

Federal e dos Conselhos Seccionais da Ordem dos Advogados do Brasil, os quais serão 

inquiridos em local, dia e hora previamente ajustados entre eles e o juiz; 

b) as pessoas impossibilitadas por enfermidade ou por velhice, que serão 

inquiridas onde estiverem. 

 

Art. 351. Qualquer pessoa poderá ser testemunha. 

.......................................................................................................................................................  

 

DECRETO-LEI N° 3.689, DE 03 DE OUTUBRO DE 1941  
 

Código de Processo Penal 

 

LIVRO I  

 DO PROCESSO EM GERAL 

...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII  

 DA PROVA  
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...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI  

 DAS TESTEMUNHAS  

 

Art. 221. O Presidente e o Vice-Presidente da República, os senadores e 

deputados federais, os ministros de Estado, os governadores de Estados e Territórios, os 

secretários de Estado, os prefeitos do Distrito Federal e dos Municípios, os deputados às 

Assembléias Legislativas Estaduais, os membros do Poder Judiciário, os ministros e juízes 

dos Tribunais de Contas da União, dos Estados, do Distrito Federal, bem como os do 

Tribunal Marítimo serão inquiridos em local, dia e hora previamente ajustados entre eles e o 

juiz. 
* Artigo com redação determinada pela Lei nº 3.653, de 4 de novembro de 1959. 

§ 1º O Presidente e o Vice-Presidente da República, os presidentes do Senado 

Federal, da Câmara dos Deputados e do Supremo Tribunal Federal poderão optar pela 

prestação de depoimento por escrito, caso em que as perguntas, formuladas pelas partes e 

deferidas pelo juiz, lhes serão transmitidas por ofício. 
* § 1º com redação determinada pela Lei nº 6.416, de 24 de maio de 1977. 

§ 2º Os militares deverão ser requisitados à autoridade superior. 
* § 2º com redação determinada pela Lei nº 6.416, de 24 de maio de 1977. 

§ 3º Aos funcionários públicos aplicar-se-á o disposto no art. 218, devendo, 

porém, a expedição do mandado ser imediatamente comunicada ao chefe da repartição em 

que servirem, com indicação do dia e da hora marcados.  
* § 3º com redação determinada pela Lei nº 6.416, de 24 de maio de 1977. 

 

Art. 222. A testemunha que morar fora da jurisdição do juiz será inquirida pelo 

juiz do lugar de sua residência, expedindo-se, para esse fim, carta precatória, com prazo 

razoável, intimadas as partes. 

 

§ 1º A expedição da precatória não suspenderá a instrução criminal. 

§ 2º Findo o prazo marcado, poderá realizar-se o julgamento, mas, a todo tempo, a 

precatória, uma vez devolvida, será junta aos autos.  
 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR N° 97, DE 09 DE JUNHO DE 1999  
 

Dispõe sobre as normas gerais para a 

organização, o preparo e o emprego das 

Forças Armadas. 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII  

 DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS  
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Art. 19. Até que se proceda à revisão dos atos normativos pertinentes, as 

referências legais a Ministério ou a Ministro de Estado da Marinha, do Exército e da 

Aeronáutica passam a ser entendidas como a Comando ou a Comandante dessas Forças, 

respectivamente, desde que não colidam com atribuições do Ministério ou Ministro de 

Estado da Defesa. 

  

Art. 20. Os Ministérios da Marinha, do Exército e da Aeronáutica serão 

transformados em Comandos, por ocasião da criação do Ministério da Defesa. 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.442, DE 2005 
(Do Sr. Roberto Magalhães) 

 

Altera dispositivos do Decreto-Lei n.º 3.689, de 3 de outubro de 
1941 -  Código de Processo Penal. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 5441/2005 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas comissões - Art. 24, II 
 

 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
  Art. 1º  O caput do art. 221 do Decreto-lei n.º 3.689, de 3 de outubro de 

1941 – Código de Processo Penal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

  “Art. 221. O Presidente e o Vice-Presidente da República, os 

senadores e deputados federais, os ministros de Estado, os comandantes da 

Marinha, do Exército e da Aeronáutica, os governadores de Estados e Territórios, 

os secretários de Estado, os prefeitos do Distrito Federal e dos Municípios, os 

deputados às Assembléias Legislativas Estaduais, os membros do Poder Judiciário, 

os ministros e juizes dos Tribunais de Contas da União, dos Estados, do Distrito 
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Federal, bem como os do Tribunal Marítimo serão inquiridos em local, dia e hora 

previamente ajustados entre eles e o juiz.” 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

A proposição que apresentamos é fundamental ao ordenamento 

jurídico nacional, na medida em que traz para a norma legal algumas situações já 

consagradas pela Doutrina e pela Jurisprudência, como necessárias à evolução do 

sistema processual, tornando mais célere a prestação jurisdicional. Nota-se que tais 

alterações têm por cerne, o Processo de Execução. 

  Neste sentido, a Constituição Federal (CF) preservou aos 

Comandantes das três Forças Armadas prerrogativas constitucionais próprias de 

Ministros de Estado como, por exemplo, o foro privilegiado para se verem processar, 

quer seja por crime de responsabilidade, quer seja por crimes comuns, conforme 

transcrito a seguir: 

“Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal: 

I – processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da 
República nos crimes de responsabilidade, bem como os 
Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do 
Exército e da Aeronáutica nos crimes da mesma natureza 
conexos com aqueles;” 
 
“Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, 
precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 
 I – processar e julgar, originariamente: 
 ............................................................................................. 
 c) nas infrações penais comuns e nos crimes de 
responsabilidade, os Ministros de Estado e os Comandantes 
da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, ressalvado o 
disposto no art. 52, I, os membros dos Tribunais Superiores, 
os do Tribunal de Contas da União e os chefes de missão 
diplomática de caráter permanente;” 
 

Destarte, faz se necessário e imperioso a atualização a citada 

legislação, com a inclusão dos Comandantes Militares art. 221 do Decreto-lei n.º 
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3.689/1941 para adequá-la não só ao mandamento constitucional como também a 

redação dada ao Artigo 19 da Lei Complementar n.º 97, de 9 de junho de 1999. 

 

LEI COMPLEMENTAR N.º 97, DE 9 DE JUNHO DE 1999 

 

Dispõe sobre as normas gerais para a 

organização, o preparo e o emprego das 

Forças Armadas 

 

Art. 19. Até que se proceda à revisão dos atos 

normativos pertinentes, as referências legais a 

Ministério ou a Ministro de Estado da Marinha, 

do Exército e da Aeronáutica passam a ser 

entendidas como a Comando ou a 

Comandante dessas Forças, respectivamente, 

desde que não colidam com atribuições do 

Ministério ou Ministro de Estado da Defesa.” 

 

Tal atualização deve-se também à relevância das atribuições 

institucionais das Forças Armadas, em que a CF, em seu art. 91, inciso VIII, 

reservou também aos mencionados Comandantes, a prerrogativa de serem 

arrolados, na qualidade de membros natos no seleto elenco de autoridades que 

constituem o Conselho de Defesa Nacional, órgão de consulta direta do Presidente 

da República, que ocupa singular importância política e estratégica para o Estado 

brasileiro. Além disso e por deferência à importância da função que essas 

autoridades exercem na República, por razões de lógica e de isonomia, merecem 

igual tratamento dispensado às demais autoridades elencadas no citado dispositivo 

legal. 
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Sala das Sessões, em 15 de junho de 2005. 
 
 

Deputado ROBERTO MAGALHÃES 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

 1988  
.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

.................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Do Senado Federal 
 

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal: 

I - processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da República nos crimes de 

responsabilidade, bem como os Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do 

Exército e da Aeronáutica nos crimes da mesma natureza conexos com aqueles; 
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 02/09/1999. 

II - processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, os membros do 

Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público, o Procurador-

Geral da República e o Advogado-Geral da União nos crimes de responsabilidade; 
   * Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

III - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição pública, a escolha de: 

a) magistrados, nos casos estabelecidos nesta Constituição; 

b) Ministros do Tribunal de Contas da União indicados pelo Presidente da 

República; 

c) Governador de Território; 

d) presidente e diretores do banco central; 

e) Procurador-Geral da República; 

f) titulares de outros cargos que a lei determinar; 

IV - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição em sessão secreta, a 

escolha dos chefes de missão diplomática de caráter permanente; 
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V - autorizar operações externas de natureza financeira, de interesse da União, 

dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios; 

VI - fixar, por proposta do Presidente da República, limites globais para o 

montante da dívida consolidada da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios; 

VII - dispor sobre limites globais e condições para as operações de crédito 

externo e interno da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de suas 

autarquias e demais entidades controladas pelo Poder Público federal; 

VIII - dispor sobre limites e condições para a concessão de garantia da União em 

operações de crédito externo e interno; 

IX - estabelecer limites globais e condições para o montante da dívida mobiliária 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

X - suspender a execução, no todo ou em parte, de lei declarada inconstitucional 

por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal; 

XI - aprovar, por maioria absoluta e por voto secreto, a exoneração, de ofício, do 

Procurador-Geral da República antes do término de seu mandato; 

XII - elaborar seu regimento interno; 

XIII - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, 

transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de 

lei para fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de 

diretrizes orçamentárias; 
* Inciso XIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XIV - eleger membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII. 

XV - avaliar periodicamente a funcionalidade do Sistema Tributário Nacional, em 

sua estrutura e seus componentes, e o desempenho das administrações tributárias da União, 

dos Estados e do Distrito Federal e dos Municípios. 
* Inciso XV acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.  

Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos I e II, funcionará como 

Presidente o do Supremo Tribunal Federal, limitando-se a condenação, que somente será 

proferida por dois terços dos votos do Senado Federal, à perda do cargo, com inabilitação, 

por oito anos, para o exercício de função pública, sem prejuízo das demais sanções judiciais 

cabíveis. 

Seção V  

 Dos Deputados e dos Senadores  

 

Art. 53. Os Deputados e Senadores são invioláveis, civil e penalmente, por 

quaisquer de suas opiniões, palavras e votos.  
* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 20/12/2001. 

§ 1º Os Deputados e Senadores, desde a expedição do diploma, serão submetidos 

a julgamento perante o Supremo Tribunal Federal.  
* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 20/12/2001. 

§ 2º Desde a expedição do diploma, os membros do Congresso Nacional não 

poderão ser presos, salvo em flagrante de crime inafiançável. Nesse caso, os autos serão 

remetidos dentro de vinte e quatro horas à Casa respectiva, para que, pelo voto da maioria de 

seus membros, resolva sobre a prisão.   
* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 20/12/2001 . 
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§ 3º Recebida a denúncia contra o Senador ou Deputado, por crime ocorrido após 

a diplomação, o Supremo Tribunal Federal dará ciência à Casa respectiva, que, por iniciativa 

de partido político nela representado e pelo voto da maioria de seus membros, poderá, até a 

decisão final, sustar o andamento da ação.   
* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 20/12/2001. 

§ 4º O pedido de sustação será apreciado pela Casa respectiva no prazo 

improrrogável de quarenta e cinco dias do seu recebimento pela Mesa Diretora.   
* § 4º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 20/12/2001. 

§ 5º A sustação do processo suspende a prescrição, enquanto durar o mandato.   
* § 5º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 20/12/2001. 

§ 6º Os Deputados e Senadores não serão obrigados a testemunhar sobre 

informações recebidas ou prestadas em razão do exercício do mandato, nem sobre as pessoas 

que lhes confiaram ou deles receberam informações.  
* § 6º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 20/12/2001. 

§ 7º A incorporação às Forças Armadas de Deputados e Senadores, embora 

militares e ainda que em tempo de guerra, dependerá de prévia licença da Casa respectiva. 
* § 7º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 20/12/2001. 

§ 8º As imunidades de Deputados ou Senadores subsistirão durante o estado de 

sítio, só podendo ser suspensas mediante o voto de dois terços dos membros da Casa 

respectiva, nos casos de atos praticados fora do recinto do Congresso Nacional, que sejam 

incompatíveis com a execução da medida. 
* § 8º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 20/12/2001. 

 

CAPÍTULO II  

 DO PODER EXECUTIVO  

.................................................................................................................................................... 

 

Seção V  

 Do Conselho da República e do Conselho de Defesa Nacional  

.................................................................................................................................................... 

 

Subseção II  

 Do Conselho de Defesa Nacional  

 

Art. 91. O Conselho de Defesa Nacional é órgão de consulta do Presidente da 

República nos assuntos relacionados com a soberania nacional e a defesa do Estado 

democrático, e dele participam como membros natos: 

I - o Vice-Presidente da República; 

II - o Presidente da Câmara dos Deputados; 

III - o Presidente do Senado Federal; 

IV - o Ministro da Justiça; 

V - o Ministro de Estado da Defesa; 
* Inciso V com redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 02/09/1999 . 

VI - o Ministro das Relações Exteriores; 

VII - o Ministro do Planejamento. 

VIII - os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica. 
* Inciso VIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 02/09/1999. 
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§ 1º Compete ao Conselho de Defesa Nacional: 

I - opinar nas hipóteses de declaração de guerra e de celebração da paz, nos 

termos desta Constituição; 

II - opinar sobre a decretação do estado de defesa, do estado de sítio e da 

intervenção federal; 

III - propor os critérios e condições de utilização de áreas indispensáveis à 

segurança do território nacional e opinar sobre seu efetivo uso, especialmente na faixa de 

fronteira e nas relacionadas com a preservação e a exploração dos recursos naturais de 

qualquer tipo; 

IV - estudar, propor e acompanhar o desenvolvimento de iniciativas necessárias a 

garantir a independência nacional e a defesa do Estado democrático. 

§ 2º A lei regulará a organização e o funcionamento do Conselho de Defesa 

Nacional. 

 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 92. São órgãos do Poder Judiciário: 

I - o Supremo Tribunal Federal; 

  I-A - o Conselho Nacional de Justiça; 
   * Inciso I-A acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

II - o Superior Tribunal de Justiça; 

III - os Tribunais Regionais Federais e Juízes Federais; 

IV - os Tribunais e Juízes do Trabalho; 

V - os Tribunais e Juízes Eleitorais; 

VI - os Tribunais e Juízes Militares; 

VII - os Tribunais e Juízes dos Estados e do Distrito Federal e Territórios. 

  § 1º O Supremo Tribunal Federal, o Conselho Nacional de Justiça e os Tribunais 

Superiores têm sede na Capital Federal.  
   * § 1º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004 . 

  § 2º O Supremo Tribunal Federal e os Tribunais Superiores têm jurisdição em 

todo o território nacional.  
   * § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

 

Seção II  

 Do Supremo Tribunal Federal  
 

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da 

Constituição, cabendo-lhe: 

I - processar e julgar, originariamente: 

a) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal ou 

estadual e a ação declaratória de constitucionalidade de lei ou ato normativo federal; 
* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993. 
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b) nas infrações penais comuns, o Presidente da República, o Vice Presidente, os 

membros do Congresso Nacional, seus próprios Ministros e o Procurador-Geral da 

República;  

c) nas infrações penais comuns e nos crimes de responsabilidade, os Ministros de 

Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, ressalvado o disposto 

no art. 52, I, os membros dos Tribunais Superiores, os do Tribunal de Contas da União e os 

chefes de missão diplomática de caráter permanente; 
* Alínea c com redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 02/09/1999. 

d) o habeas corpus, sendo paciente qualquer das pessoas referidas nas alíneas 

anteriores; o mandado de segurança e o habeas data contra atos do Presidente da República, 

das Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, do Tribunal de Contas da União, 

do Procurador-Geral da República e do próprio Supremo Tribunal Federal; 

e) o litígio entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e a União, o 

Estado, o Distrito Federal ou o Território; 

f) as causas e os conflitos entre a União e os Estados, a União e o Distrito Federal, 

ou entre uns e outros, inclusive as respectivas entidades da administração indireta; 

g) a extradição solicitada por Estado estrangeiro; 

h) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004).  

i) o habeas corpus, quando o coator for Tribunal Superior ou quando o coator ou 

o paciente for autoridade ou funcionário cujos atos estejam sujeitos diretamente à jurisdição 

do Supremo Tribunal Federal, ou se trate de crime sujeito à mesma jurisdição em uma única 

instância; 
* Alínea i com redação dada pela Emenda Constitucional nº 22, de 18/03/1999. 

j) a revisão criminal e a ação rescisória de seus julgados; 

l) a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da autoridade de 

suas decisões; 

m) a execução de sentença nas causas de sua competência originária, facultada a 

delegação de atribuições para a prática de atos processuais; 

n) a ação em que todos os membros da magistratura sejam direta ou indiretamente 

interessados, e aquela em que mais da metade dos membros do tribunal de origem estejam 

impedidos ou sejam direta ou indiretamente interessados; 

o) os conflitos de competência entre o Superior Tribunal de Justiça e quaisquer 

tribunais, entre Tribunais Superiores, ou entre estes e qualquer outro tribunal; 

p) o pedido de medida cautelar das ações diretas de inconstitucionalidade; 

q) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regulamentadora for 

atribuição do Presidente da República, do Congresso Nacional, da Câmara dos Deputados, 

do Senado Federal, das Mesas de uma dessas Casas Legislativas, do Tribunal de Contas da 

União, de um dos Tribunais Superiores, ou do próprio Supremo Tribunal Federal; 

  r) as ações contra o Conselho Nacional de Justiça e contra o Conselho Nacional 

do Ministério Público; 
   * Alínea r acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

II - julgar, em recurso ordinário:  

a) o habeas corpus, o mandado de segurança, o habeas data e o mandado de 

injunção decididos em única instância pelos Tribunais Superiores, se denegatória a decisão;  

b) o crime político; 
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III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou 

última instância, quando a decisão recorrida:  

a) contrariar dispositivo desta Constituição; 

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição; 

  d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal.  
   * Alínea d acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 1º A argüição de descumprimento de preceito fundamental, decorrente desta 

Constituição, será apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, na forma da lei.   
* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993. 

§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, 

nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de constitucionalidade 

produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do 

Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e 

municipal.  
   * § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

  § 3º No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o 

Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-lo pela manifestação de 

dois terços de seus membros. 
   * § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004 . 

 

Art. 103. Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade e a ação 

declaratória de constitucionalidade: : 
   * Artigo,caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

I - o Presidente da República; 

II - a Mesa do Senado Federal; 

III - a Mesa da Câmara dos Deputados; 

  IV - a Mesa de Assembléia Legislativa ou da Câmara Legislativa do Distrito 

Federal;  
   * Inciso IV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

  V - o Governador de Estado ou do Distrito Federal;  
   * Inciso V com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

VI - o Procurador-Geral da República; 

VII - o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil; 

VIII - partido político com representação no Congresso Nacional; 

IX - confederação sindical ou entidade de classe de âmbito nacional. 

§ 1º O Procurador-Geral da República deverá ser previamente ouvido nas ações 

de inconstitucionalidade e em todos os processos de competência do Supremo Tribunal 

Federal. 

§ 2º Declarada a inconstitucionalidade por omissão de medida para tornar efetiva 

norma constitucional, será dada ciência ao Poder competente para a adoção das providências 

necessárias e, em se tratando de órgão administrativo, para fazê-lo em trinta dias. 

§ 3º Quando o Supremo Tribunal Federal apreciar a inconstitucionalidade, em 

tese, de norma legal ou ato normativo, citará, previamente, o Advogado-Geral da União, que 

defenderá o ato ou texto impugnado. 
  § 4º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004.)  
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DECRETO-LEI N° 3.689, DE 03 DE OUTUBRO DE 1941 
 

Código de Processo Penal 

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA PROVA 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DAS TESTEMUNHAS 

 

Art. 221. O Presidente e o Vice-Presidente da República, os senadores e 

deputados federais, os ministros de Estado, os governadores de Estados e Territórios, os 

secretários de Estado, os prefeitos do Distrito Federal e dos Municípios, os deputados às 

Assembléias Legislativas Estaduais, os membros do Poder Judiciário, os ministros e juízes 

dos Tribunais de Contas da União, dos Estados, do Distrito Federal, bem como os do 

Tribunal Marítimo serão inquiridos em local, dia e hora previamente ajustados entre eles e o 

juiz. 
* Artigo com redação determinada pela Lei nº 3.653, de 4 de novembro de 1959. 

§ 1º O Presidente e o Vice-Presidente da República, os presidentes do Senado 

Federal, da Câmara dos Deputados e do Supremo Tribunal Federal poderão optar pela 

prestação de depoimento por escrito, caso em que as perguntas, formuladas pelas partes e 

deferidas pelo juiz, lhes serão transmitidas por ofício. 
* § 1º com redação determinada pela Lei nº 6.416, de 24 de maio de 1977. 

§ 2º Os militares deverão ser requisitados à autoridade superior. 
* § 2º com redação determinada pela Lei nº 6.416, de 24 de maio de 1977. 

§ 3º Aos funcionários públicos aplicar-se-á o disposto no art. 218, devendo, 

porém, a expedição do mandado ser imediatamente comunicada ao chefe da repartição em 

que servirem, com indicação do dia e da hora marcados.  
* § 3º com redação determinada pela Lei nº 6.416, de 24 de maio de 1977. 

 

Art. 222. A testemunha que morar fora da jurisdição do juiz será inquirida pelo 

juiz do lugar de sua residência, expedindo-se, para esse fim, carta precatória, com prazo 

razoável, intimadas as partes. 

 

§ 1º A expedição da precatória não suspenderá a instrução criminal. 

§ 2º Findo o prazo marcado, poderá realizar-se o julgamento, mas, a todo tempo, a 

precatória, uma vez devolvida, será junta aos autos.  

 

......................................................................................................................................................  
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LEI COMPLEMENTAR N° 97, DE 09 DE JUNHO DE 1999  
 

Dispõe sobre as normas gerais para a 

organização, o preparo e o emprego das 

Forças Armadas. 

 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII  

 DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS  

 

Art. 19. Até que se proceda à revisão dos atos normativos pertinentes, as 

referências legais a Ministério ou a Ministro de Estado da Marinha, do Exército e da 

Aeronáutica passam a ser entendidas como a Comando ou a Comandante dessas Forças, 

respectivamente, desde que não colidam com atribuições do Ministério ou Ministro de 

Estado da Defesa. 

  

Art. 20. Os Ministérios da Marinha, do Exército e da Aeronáutica serão 

transformados em Comandos, por ocasião da criação do Ministério da Defesa. 

 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 
 
I-RELATÓRIO                                 
 

O projeto de lei em análise, de autoria do ilustre Deputado Roberto Magalhães, pretende 

modificar a redação da alínea “a” do artigo 350 do Decreto Lei nº 1.002, de 21 de outubro de 

1969-Código de Processo Penal Militar, com o intuito de inserir, no rol dos ocupantes de 

cargos que estão dispensados de comparecer, como testemunhas, para depor nos processos 

instaurados, os Comandantes das três Forças Armadas. Conforme a modificação proposta, 

essas autoridades passariam a desfrutar do direito de poder ser inquiridas, como testemunhas, 

em local, dia e hora previamente ajustados entre elas e o juiz. 

 

Tal iniciativa é complementada pelo Projeto de Lei nº 5.442, de 2005, apensado, também de 

autoria do insigne Deputado Roberto Magalhães, que introduz a mesma modificação no caput 

artigo 221 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941- Código de Processo Penal.  

 

Esclareça-se que, em suas redações, tanto o Código de Processo Penal Militar quanto o 

Código de Processo Penal incluem, entre outros titulares de cargos públicos que podem ser 

inquiridos, como testemunhas, em data, local e hora previamente combinados, os Ministros de 

Estado.  
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Contudo, com a criação do Ministério da Defesa, os Comandantes das três Forças Armadas 

perderam o seu status de Ministros de Estado, criando uma lacuna que os projetos em pauta 

visam suprir.  

 

Em sua justificação, o ilustre Autor da matéria enfatiza que a presente proposição: 

 
......... é fundamental ao ordenamento jurídico nacional, na medida em que 

traz para a norma legal algumas situações já consagradas pela Doutrina e pela 
Jurisprudência, como necessárias à evolução do sistema processual, tornando mais célere a 
prestação jurisdicional. Nota-se que tais alterações têm por cerne, o Processo de Execução. 

No prazo regimental não foram apresentadas emendas a nenhum dos projetos.  

É o relatório. 

II- VOTO DO RELATOR                 

A criação do Ministério da Defesa representou, no nosso entendimento, avanço institucional 

importante para a elaboração e implementação de uma política de defesa moderna e integrada.  

Não obstante esse notável progresso político-institucional, a Constituição Federal cuidou de 

preservar, aos Comandantes das Forças Armadas, diversas prerrogativas próprias aos 

Ministros de Estado, particularmente no que tange ao foro privilegiado para se verem 

processar, seja por crimes de responsabilidade, seja por crimes comuns.  

Assim, o artigo 52, inciso I, da Constituição Federal determina que compete privativamente 

ao Senado Federal: 

I – processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da República nos crimes de 
responsabilidade, bem como os Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do 
Exército e da Aeronáutica nos crimes da mesma natureza conexos com aqueles; 

Por sua vez, o artigo 102 da Carta Magna estabelece claramente que:   

“Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da 

Constituição, cabendo-lhe: 

I – processar e julgar, originariamente: 

 ...................................................................... 

c) nas infrações penais comuns e nos crimes de responsabilidade, os Ministros de Estado e 
os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, ressalvado o disposto no art. 
52, I, os membros dos Tribunais Superiores, os do Tribunal de Contas da União e os chefes 
de missão diplomática de caráter permanente; 
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Ademais, é preciso considerar que a Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, que 

“dispõe sobre as normas gerais para a organização, o preparo e o empregos das Forças 

Armadas”, reza, em seu artigo 19, que:  

 
Art. 19. Até que se proceda à revisão dos atos normativos pertinentes, as referências legais 
a Ministério ou a Ministro de Estado da Marinha, do Exército e da Aeronáutica passam a ser 
entendidas como a Comando ou a Comandante dessas Forças, respectivamente, desde que 
não colidam com atribuições do Ministério ou Ministro de Estado da Defesa. 

Por conseguinte, é forçoso reconhecer que as proposituras em comento vêm apenas adaptar as 

redações do Código de Processo Penal Militar e do Código de Processo Penal aos imperativos 

constitucionais sobre o tema e à determinação contida na Lei Complementar nº 97, de 9 de 

junho de 1999.  

 

Entretanto, independentemente dos claros determinantes constitucionais e infraconstitucionais 

que dão sólida base jurídica aos projetos em debate, é necessário levar em consideração, 

relativamente às atribuições regimentais desta Comissão, que os Comandantes das Forças 

Armadas têm papel de extremo relevo no Estado brasileiro, desempenhando-se em funções de 

grande importância estratégica e participando, na qualidade membros natos, do seleto 

Conselho de Defesa Nacional.  

 

Seria ilógico, portanto, que a eles lhes fosse negada prerrogativa que pode ser invocada, entre 

outros, por Deputados Estaduais, Secretários dos Estados, membros do Ministério Público, 

presidentes dos Conselhos Secionais da OAB etc. 

 

Assim sendo, trata-se, acima de tudo, de questão de isonomia e bom-senso.  

 

Em vista do exposto, manifestamos o voto favorável ao Projeto de Lei nº 5.441, de 2005, 

bem como ao Projeto de Lei nº 5.442, de 2005, apensado.  

 

 

 

Sala da Comissão, em 3 de Outubro de  2005 

 

 

Deputado NILSON MOURÃO – PT 

Relator 

 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente  o Projeto de Lei nº 5.441/2005, e o 
PL 5442/2005, apensado, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Nilson 
Mourão. 
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Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
Aroldo Cedraz - Presidente, Nilson Mourão e João Castelo - Vice-

Presidentes, André de Paula, André Zacharow, Antonio Carlos Pannunzio, Dimas 
Ramalho, Edison Andrino, Hamilton Casara, João Herrmann Neto, João Paulo 
Gomes da Silva, Lincoln Portela, Maninha, Antonio Carlos Mendes Thame, 
Francisco Dornelles, Jackson Barreto, Jair Bolsonaro, Orlando Fantazzini, Paulo 
Afonso, Rogério Teófilo, Takayama e Zico Bronzeado. 

 
Plenário Franco Montoro, em 22 de novembro de 2005. 
 

Deputado AROLDO CEDRAZ 
Presidente 

 
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
 
I - RELATÓRIO 

Trata-se de projeto de lei que altera dispositivos do Decreto-lei 

n° 1.002, de 21 de outubro de 1969- Código de Processo Penal Militar (CPPM). Tem 

por objetivo atualizar a redação desse diploma legal para que o texto da alínea “a” 

do artigo 350, que enumera as autoridades que serão ouvidas, como testemunha, 

em local, dia e hora previamente ajustados entre eles e o juiz, contemple os cargos 

de Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica. 

Assevera, o autor, que “a proposição é fundamental ao 

ordenamento jurídico, na medida em que traz para a norma legal algumas situações 

já consagradas pela Doutrina e pela Jurisprudência”. 

A esta proposição fora apensado o PL 5.442, de 2005, cujo 

desiderato é semelhante, sendo que a nova redação proposta, neste caso, se 

aplicaria ao artigo 221 do Código de Processo Penal (CPP), que dispõe sobre a 

prerrogativa de inquirição de testemunhas, em função do cargo que ocupam, em 

local, dia e hora previamente ajustados.   

As proposições foram distribuídas a esta Comissão para 

análise conclusiva acerca de sua constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa 

e mérito.  

É o relatório. 
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II - VOTO DO RELATOR 

O projeto encontra-se compreendido na competência privativa 

da União para legislar sobre direito processual, sendo legítima a iniciativa e 

adequada a elaboração de lei ordinária (artigos 22, I e 61 da Constituição Federal).  

Observa-se que o pressuposto da juridicidade se acha 

igualmente preenchido, não sendo violados os princípios do ordenamento jurídico 

pátrio.  

Todavia, as proposições carecem de alguns reparos para se 

adaptarem aos comandos da Lei Complementar nº 95/98, que, editada em 

atendimento ao artigo 59, parágrafo único, da Carta Magna, dispõe sobre a 

elaboração, redação, alteração e consolidação das leis. 

Assim, falta aos Projetos de Lei PL 5.441/05 e PL 5.442/05 um 

artigo inaugural que delimite o objeto da lei e indique o respectivo âmbito de 

aplicação. Outrossim, as proposições legislativas carecem da expressão “NR”, logo 

após a redação dos novos dispositivos acrescidos tanto ao Código de Processo 

Penal quanto ao Código Processo Penal Militar. 

Ao final da nova redação do artigo 350 do CPPM, deve ser 

introduzido o sinal de reticências (...), com o objetivo de indicar que a alínea “b” do 

referido artigo permanece inalterada. Caso contrário, a alínea em questão estaria 

revogada.  

Quanto ao mérito, consideramos o projeto louvável, e, 

portanto, merecedor de nosso apoio. 

Com efeito, as alterações propostas regulamentam uma 

situação já posta em prática, com fundamento tanto na legislação vigente quanto na 

doutrina e na jurisprudência. Em verdade, os Comandantes das três Forças 

Armadas já gozam da prerrogativa de deporem, como testemunhas, em local, hora e 

dia previamente ajustados, em função do cargo que ocupam.  

A mesma inteligência se extrai da leitura do artigo 19 da Lei 

Complementar n° 97, de 1999 , que assim dispõe : 

“Art. 19. Até que se proceda à revisão dos atos 
normativos pertinentes, as referências legais a Ministério ou a 
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Ministro de Estado da Marinha, do Exército e da Aeronáutica 
passam a ser entendidas como a Comando ou a Comandante 

dessas Forças, respectivamente, desde que não colidam com 
atribuições do Ministério ou Ministro de Estado da Defesa.” 

Destarte, as revisões legislativas, ora em debate, são 

necessárias e salutares para que os artigos 350 do CPPM  e 221 do CPP passem a 

contemplar textualmente os cargos de Comandantes da Marinha, do Exército e da 

Aeronáutica. 

Ademais disso, seria de bom alvitre atualizar a nomenclatura 

dos cargos expressos nos artigos mencionados, para que se coadunem com o texto 

exarado na Carta Magna de 1988.  

Do exposto, voto pela constitucionalidade, juridicidade, boa 

técnica legislativa, com as ressalvas feitas e, no mérito, pela aprovação dos Projetos 

de Lei nº 5.441, de 2005 e nº 5.442, de 2005, na forma do Substitutivo ora ofertado.  

Sala da Comissão, em 06 de março de 2006. 

Deputado DARCI COELHO 
Relator 

 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº  5.441, DE 2005 

 
Altera dispositivos do Decreto-lei n.º 1.002, 

de 21 de outubro de 1969 – Código de Processo 
Penal Militar e do Decreto-lei n.º 3.689, de 3 de 
outubro de 1941 – Código de Processo Penal. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera dispositivos do Decreto-lei n.º 1.002, de 

21 de outubro de 1969 – Código de Processo Penal Militar e do Decreto-lei n.º 

3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código de Processo Penal. 
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Art. 2° O art. 350 do Decreto-lei n.º 1.002, de 21 de outubro de 

1969 – Código de Processo Penal Militar, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 350. (...) 

a) o Presidente e o Vice-Presidente da República, os 

Governadores de Estado e do Distrito Federal, os Ministros de Estado, os 

Senadores, os Deputados Federais e Estaduais, os Comandantes da Marinha, do 

Exército e da Aeronáutica, os membros do Poder Judiciário e do Ministério Público, 

os Prefeitos dos Municípios, os Secretários de Estado, os membros dos Tribunais de 

Contas da União, dos Estados e do Distrito Federal, os membros do Tribunal 

Marítimo, o Presidente do Instituto dos Advogados Brasileiros e os Presidentes do 

Conselho Federal e dos Conselhos Secionais da Ordem dos Advogados do Brasil, 

os quais serão inquiridos em local, dia e hora previamente ajustados entre eles e o 

juiz; 

(...)”.  (NR) 

Art. 3° O art. 221 do Decreto-lei n.º 3.689, de 3 de outubro de 

1941 – Código de Processo Penal passa a vigorar com a seguinte redação : 

 “Art. 221. O Presidente e o Vice-Presidente da República, os 

Governadores de Estado e do Distrito Federal, os Ministros de Estado, os 

Senadores, os Deputados Federais e Estaduais, os Comandantes da Marinha, do 

Exército e da Aeronáutica, os membros do Poder Judiciário e do Ministério Público, 

os Prefeitos dos Municípios, os Secretários de Estado, os membros dos Tribunais de 

Contas da União, dos Estados e do Distrito Federal, os membros do Tribunal 

Marítimo, o Presidente do Instituto dos Advogados Brasileiros e os Presidentes do 

Conselho Federal e dos Conselhos Secionais da Ordem dos Advogados do Brasil, 

serão inquiridos em local, dia e hora previamente ajustados entre eles e o juiz. 

(...)”  (NR) 

Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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Sala da Comissão, em 06 de março de 2006. 

     Deputado DARCI COELHO 
  Relator 

 
III - PARECER DA COMISSÃO 

 
A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião 

ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade, 
técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo, do Projeto de Lei 
nº 5.441-A/2005 e dode nº 5.442/2005, apensado, nos termos do Parecer do 
Relator, Deputado Darci Coelho. 

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
Sigmaringa Seixas - Presidente, José Eduardo Cardozo e Mendonça 

Prado - Vice-Presidentes, Alexandre Cardoso, André de Paula, Antonio Carlos 
Biscaia, Bosco Costa, Colbert Martins, Darci Coelho, Edna Macedo, Humberto 
Michiles, Ivan Ranzolin, Jair Bolsonaro, Jamil Murad, João Almeida, João Lyra, João 
Paulo Cunha, José Divino, Luiz Couto, Luiz Piauhylino, Marcelo Ortiz, Mendes 
Ribeiro Filho, Neucimar Fraga, Ney Lopes, Odair Cunha, Paulo Lima, Paulo 
Magalhães, Professor Irapuan Teixeira, Ricardo Berzoini, Roberto Freire, Roberto 
Magalhães, Rubens Otoni, Sandra Rosado, Sérgio Miranda, Vicente Arruda, Wagner 
Lago, Zenaldo Coutinho, Zulaiê Cobra, Agnaldo Muniz, Coriolano Sales, Coronel 
Alves, José Pimentel, Laura Carneiro, Léo Alcântara, Leonardo Picciani, Luiz 
Antonio Fleury, Luiz Eduardo Greenhalgh, Marcos Abramo, Mauro Benevides, 
Moroni Torgan, Pastor Francisco Olímpio e Paulo Afonso. 

 
Sala da Comissão, em 5 de abril de 2006. 
                           
               

Deputado SIGMARINGA SEIXAS 
Presidente 

                  
 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJC 

 
Altera dispositivos do Decreto-lei n.º 1.002, 

de 21 de outubro de 1969 – Código de Processo 
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Penal Militar e do Decreto-lei n.º 3.689, de 3 de 

outubro de 1941 – Código de Processo Penal. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera dispositivos do Decreto-lei n.º 1.002, de 

21 de outubro de 1969 – Código de Processo Penal Militar e do Decreto-lei n.º 

3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código de Processo Penal. 

Art. 2° O art. 350 do Decreto-lei n.º 1.002, de 21 de outubro de 

1969 – Código de Processo Penal Militar, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 350. (...) 

a) o Presidente e o Vice-Presidente da República, os 

Governadores de Estado e do Distrito Federal, os Ministros de Estado, os 

Senadores, os Deputados Federais e Estaduais, os Comandantes da Marinha, do 

Exército e da Aeronáutica, os membros do Poder Judiciário e do Ministério Público, 

os Prefeitos dos Municípios, os Secretários de Estado, os membros dos Tribunais de 

Contas da União, dos Estados e do Distrito Federal, os membros do Tribunal 

Marítimo, o Presidente do Instituto dos Advogados Brasileiros e os Presidentes do 

Conselho Federal e dos Conselhos Secionais da Ordem dos Advogados do Brasil, 

os quais serão inquiridos em local, dia e hora previamente ajustados entre eles e o 

juiz; 

(...)”.  (NR) 

Art. 3° O art. 221 do Decreto-lei n.º 3.689, de 3 de outubro de 

1941 – Código de Processo Penal passa a vigorar com a seguinte redação : 

 “Art. 221. O Presidente e o Vice-Presidente da República, os 

Governadores de Estado e do Distrito Federal, os Ministros de Estado, os 

Senadores, os Deputados Federais e Estaduais, os Comandantes da Marinha, do 

Exército e da Aeronáutica, os membros do Poder Judiciário e do Ministério Público, 

os Prefeitos dos Municípios, os Secretários de Estado, os membros dos Tribunais de 

Contas da União, dos Estados e do Distrito Federal, os membros do Tribunal 
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Marítimo, o Presidente do Instituto dos Advogados Brasileiros e os Presidentes do 

Conselho Federal e dos Conselhos Secionais da Ordem dos Advogados do Brasil, 

serão inquiridos em local, dia e hora previamente ajustados entre eles e o juiz. 

(...)”  (NR) 

Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Sala da Comissão, em 5 de abril de 2006. 
                           
               

Deputado SIGMARINGA SEIXAS 
Presidente 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 


